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ICBC DO BRASIL BANCO MÚLTIPLO S.A.
CNPJ/MF nº 17.453.575/0001-62 - NIRE 35.300.448.880

EXTRATO DE ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024
Data, Hora e Local: Aos 30/04/2024, às 10 horas, na sede social da Companhia em SP/SP. Convocação e Presença:
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no § 4º do art. 124, da Lei nº 6.404, de
15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem presentes acionistas representando a
totalidade do capital social da Companhia, a saber: (i) INDUSTRIAL AND COMMERCIAL BANK OF CHINA LIMITED,
sociedade constituída e organizada de acordo com as leis da República Popular da China, com sede na Avenida
Fuxingmennei, nº 55, Distrito de Xicheng, cidade de Beijing, China, CNPJ/MF nº 14.557.368/0001-60, neste ato
representada por seu procurador Sr. CHENGYONG XUE, RNM nº F361442-8 e CPF/MF nº 244.773.348-85, com endereço
comercial em SP/SP, de acordo com o instrumento de mandato em anexo; e (ii) FULL FLOURISH (BVI) LIMITED,
sociedade constituída e organizada de acordo com as disposições da “The BVI Business Companies Act” (Lei Societária
das Ilhas Virgens Britânicas), com sede em Vistra Corporate Services Centre, Wickhams Cay II, Road Town, Tortola,
VG1110, British Virgin Islands, CNPJ/MF nº 14.557.369/0001-04, neste ato representada por seu procurador
CHENGYONG XUE, acima qualificado, de acordo com o instrumento de mandato em anexo, tudo conforme assinaturas
constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. Chengyong Xue; Secretário: Sr. Xiao
Xiao. Deliberações: • Contas dos administradores da Companhia, consignadas no Balanço Patrimonial e demais
Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório elaborado por empresa de auditoria,
referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2023. • Os acionistas presentes, representando a totalidade do
capital social da Companhia, por unanimidade de votos, resolveram aprovar sem ressalvas ou restrições, as contas dos
administradores da Companhia, consignadas no Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras da Companhia,
e acompanhadas do Relatório elaborado pela empresa Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, referentes
ao exercício social encerrado em 31.12.2023, os quais foram entregues a cada um dos presentes, sendo que todos os
documentos acima foram publicados antes da realização desta Assembleia nos termos do art. 133, § 4º da Lei 6.404/76.
• Saldo do prejuízo líquido do exercício social encerrado em 31.12.2023 e mantidos em Prejuízos Acumulados.
• Os acionistas presentes, representando a totalidade do capital social da Companhia, por unanimidade de votos e sem
quaisquer restrições ou ressalvas, deliberaram e aprovaram o saldo do prejuízo líquido da Companhia referente ao ano
de 2023, de R$ 44.071.894,20 da seguinte maneira: • R$ 44.071.894,20 mantidos em Prejuízos Acumulados da
Companhia. • Eleição e/ou reeleição dos Membros do Conselho de Administração: • Reeleição. Os acionistas
presentes, representando a totalidade do capital social da Companhia, por unanimidade dos votos e sem quaisquer
restrições ou ressalvas, resolveram aprovar a reeleição do seguinte membro do Conselho de Administração:
(a) Sr. CHENGYONG XUE, cidadão chinês, casado, RNM nº F361442-8 e CPF/MF nº 244.773.348-85, com endereço
comercial na sede da Companhia em SP/SP, para o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia.
• Eleição. Os acionistas presentes, representando a totalidade do capital social da Companhia, por unanimidade dos
votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, resolveram aprovar a eleição dos seguintes membros do Conselho de
Administração: (b) Sr. SHUYI YUAN, passaporte chinês PE2173740 e CPF/MF nº 063.790.601-20, com endereço
comercial em Avenida Fuxingmennei, 55, Distrito de Xicheng, cidade de Beijing, China, para o cargo de Presidente do
Conselho de Administração da Companhia; (c) Sr. RUIMING HAO, passaporte chinês PE3082205 e CPF/MF
nº 063.797.531-68, com endereço comercial em Avenida Fuxingmennei, 55, Distrito de Xicheng, cidade de Beijing,
China, para o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; e • Os conselheiros ora eleitos no item
acima. somente poderão tomar posse de seu cargo após a aprovação da presente eleição pela autoridade regulatória
brasileira (Banco Central do Brasil), não estando autorizado a exercer os poderes de Conselheiro da Companhia até tal
aprovação e posterior posse mediante assinatura do respectivo termo. • Mandato. O mandato dos membros do Conselho
de Administração da Companhia ora eleito e/ou reeleitos será de 3 anos, vigente até a Assembleia Geral Ordinária de
2027, sendo certo que os Conselheiros permanecerão no cargo até a posse de seus substitutos, sendo permitida a
reeleição. Fica entendido que a remuneração dos Conselheiros, quando aplicável, será estabelecia pelos acionistas em
Assembleia Geral. • Declaração de Desimpedimento. Todos os membros do Conselho de Administração, neste ato
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei especial ou condenados por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública, a propriedade, ou a pena
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, bem como declarados inabilitados por ato
da Comissão de Valores Mobiliários. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo outra manifestação,
foi declarada encerrada a assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, que lida e aprovada, foi assinada por todos. São
Paulo, 30/04/2024. Mesa: Presidente: Chengyong Xue; Secretário: Xiao Xiao. Acionistas: Industrial and Commercial Bank
of China Limited e Full Flourish (BVI) Limited. São Paulo, 30/04/2024. Mesa: CHENGYONG XUE - Presidente; XIAO XIAO
- Secretário. Acionistas: INDUSTRIAL AND COMMERCIAL BANK OF CHINA LIMITED - p.p. Chengyong Xue; FULL
FLOURISH (BVI) LIMITED - p.p. Chengyong Xue. JUCESP nº 305.783/24-5 em 19/08/2024. Maria Cristina Frei -
Secretária Geral.

OPEA SECURITIZADORA S.A. - CNPJ nº 02.773.542/0001-22
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 374ª E 381ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO (IF 21H0850158 E 21H0850177)
DA OPEA SECURITIZADORA S.A. A SER REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 374ª e 381ª Séries da 1ª Emissão da
Opea Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”,
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 374ª e 381ª Séries da 1ª Emissão
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Opea Securitizadora S.A., celebrado em 06 de agosto de 2021, conforme
aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a
realizar-se no dia 03 de dezembro de 2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da
plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes
matérias da Ordem do Dia: (i) A não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, e consequentemente, do
Resgate Antecipado Total dos CRI, nos termos da Cláusula 7.2 do Termo de Securitização, em razão da verificação do
Evento de Vencimento Antecipado com Multa, previsto na Cláusula 11.1.1, item (b) da Escritura de Emissão de
Debêntures, em decorrência (i.a) do pagamento em atraso da parcela referente à Remuneração das Debêntures com
vencimento em agosto de 2024; (i.b) do não pagamento da parcela referente à Remuneração das Debêntures com
vencimento em setembro de 2024 e (i.c) do não pagamento da parcela referente à Amortização e à Remuneração das
Debêntures com vencimento em outubro de 2024; desde que, exceto pelo pagamento da Amortização das Debêntures
com vencimento em outubro de 2024, os demais referidos pagamentos previstos nas alíneas “i.b” e “i.c” sejam
realizados até a próxima Data de Pagamento, com acréscimos dos Encargos Moratórios devidos; (ii) Caso seja
aprovada a Ordem do Dia constante do item “i” acima, a concessão de carência para pagamento da Amortização das
Debêntures e, consequentemente, dos CRI, de outubro de 2024 (inclusive) até março de 2025 (inclusive), de modo que,
caso aprovada a presente matéria, o cronograma de pagamentos descrito no Anexo I da Escritura de Debêntures e no
Anexo II do Termo de Securitização passarão a viger de acordo com o disposto no Anexo II da Proposta da
Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu
website (www.opeacapital.com) e no website da CVM, e que constará também como anexo à ata da Assembleia
(“Proposta de Administração” e “Períodos de Carência”); (iii) Caso seja aprovada a Ordem do Dia constante do item
“ii” acima, na hipótese de não pagamento, pela Devedora, da parcela referente a Amortização das Debêntures com
vencimento em novembro de 2024, e consequentemente, na hipótese de não pagamento da parcela referente a
Amortização Programada dos CRI com vencimento em novembro de 2024, que não seja configurado evento de
inadimplemento; (iv) A alteração da Conta Arrecadadora dos Direitos Creditórios para conta bancária a ser aberta
junto da QI SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ sob o nº 32.402.502/0001-35
(“QI Tech”), de titularidade da Emissora para arrecadação dos Direitos Creditórios (“Conta Vinculada de Direitos
Creditórios”) na modalidade de “conta Escrow com automações”, conforme disposto na proposta de serviços da QI
Tech, conforme Anexo IV da Proposta de Administração, sendo que as despesas da contratação destes serviços serão
pagas pela Emissora, com recursos disponíveis do Patrimônio Separado; (v) A liberação parcial da Alienação Fiduciária
de Imóvel e da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, que atualmente recaem sobre as unidades mencionadas no
Anexo III da Proposta da Administração e que constará também como anexo à ata da Assembleia, integrantes do
Empreendimento, observado os seguintes termos e condições: (a) A liberação parcial da Alienação Fiduciária de Imóvel
e da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, conforme unidades relacionadas nos itens 01 a 05, mencionadas no
Anexo III da Proposta da Administração e que constará também como anexo à ata da Assembleia, integrantes do
Empreendimento, ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis (“Liberação 1 das Garantias”), a contar da data de aprovação da
matéria indicada neste item e desde que seja comprovado o aporte de recursos próprios da Devedora na Conta do
Patrimônio Separado em valor de R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil reais), e cujos recursos serão utilizados
pela Emissora, conforme previsto no item “vi” abaixo; (b) A liberação parcial da Alienação Fiduciária de Imóvel e da
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, até o limite de 250% (duzentos e cinquenta por cento) do saldo devedor
atualizado dos CRI integralizados, e desde que mantidos os seguintes imóveis, perfazendo, em conjunto, uma área
total mínima de 7.000m² (sete mil metros quadrados): (i) 100% (cem por cento) do Hospital e Laboratório; (ii) 100%
(cem por cento) do Bemarket; (iii) 5º andar de Clínicas; e (iv) 13 (treze) unidades do empreendimento Bewiki Care
Health Studios., todos integrantes do Empreendimento, que ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis (“Liberação 2 das
Garantias”), a contar da comprovação cumulativa das seguintes condições (“Condições para Liberação Unidades
Adicionais”): a. celebração dos aditamentos ao Contrato de Cessão Fiduciária e demais Documentos da Operação,
conforme aplicável, para alterar as condições conforme previsto nos itens “ii” e “iv” da Ordem do Dia; b. comprovação
da contratação de Conta Vinculada de Direitos Creditórios; c. evidência pela Emissora, de que os recursos da Cessão
Fiduciária estão transitando na Conta Vinculada de Direitos Creditórios; d. comprovação da individualização das
matrículas, objeto da Alienação Fiduciária de Imóvel; e e. que seja apresentada pela Devedora à Securitizadora,
previamente a realização da assembleia, lista das unidades alvo dessa liberação parcial, bem como lista das unidades
que remanescerão em alienação fiduciária de imóvel, cujos Titulares dos CRI aprovarão em sede de assembleia. (vi) A
obrigação da Devedora de realização de aporte do valor de R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil reais), a ser
realizado até final de novembro de 2024 na Conta do Patrimônio Separado, conforme previsto no subitem “a” do item
“v” acima, que deverá ser utilizado pela Emissora, de acordo com a seguinte ordem, independentemente do previsto
na Cascata de Pagamentos: (a) despesas recorrentes incorridas e não pagas até a respectiva data de pagamento; (b)
recomposição do fundo de despesas, se insuficiente; (c) remuneração dos CRI; e (d) recomposição do Fundo de Reserva,
caso aplicável, em valor equivalente a 1 (uma) parcela de juros dos CRI.. O descumprimento da obrigação prevista
acima configurará Evento de Vencimento Antecipado com Multa das Debêntures, não automático. As matérias acima
indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de
modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da Ordem do Dia. A Assembleia
será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será
gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares
dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para ri@opeacapital.com e
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, identificando no título do e-mail a operação (CRI 374ª e 381ª Séries da 1ª Emissão
- IF 21H0850158 E 21H0850177), a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos
de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da
Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de
documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do
documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social
(ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular
dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os
Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência,
enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios
eletrônicos ri@opeacapital.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, respectivamente, conforme modelo de
Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma
data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.opeacapital.com) e no website da CVM. A
manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador,
conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da
Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados como presença para fins de
apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital,
observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto
de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso
à plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente
enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem
aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 13 de novembro de 2024.
OPEA SECURITIZADORA S.A. Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Cargo: Diretora de Relações com Investidores

ALFA CORRETORA DE CÂMBIO E
VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

CNPJ nº 62.178.421/0001-64 - NIRE 35 3 0001529 1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA: 08 de agosto de 2024. HORÁRIO: 08h30min. LOCAL: Sede Social, Avenida Paulista, nº 2.150,
17º andar, Bela Vista, São Paulo - SP. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social.
MESA: Francisco Antonio Lozano Perez - Presidente. Felipe Barbosa da Silveira e Silva - Secretário.
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a redução do capital social da Sociedade em R$160.000.000,00
(cento e sessenta milhões de reais); e (ii) a consolidação do Estatuto Social, se aprovado o item (i) da
Ordem do dia. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, o
acionista deliberou: (i) aprovar a redução do capital social em R$160.000.000,00 (cento e sessenta
milhões de reais), por excesso em relação ao seu objeto social, observando o artigo 173 da
Lei 6.404/1976, passado o capital social de R$ 167.881.000,00 (cento e sessenta e sete milhões,
oitocentos e oitenta e um mil reais) para R$7.881.000,00 (sete milhões, oitocentos e oitenta e um mil
reais), sem o cancelamento das ações, uma vez que os valores serão devolvidos proporcionalmente à
participação do acionista no capital social da Sociedade, passando o Artigo 6º, caput, do Estatuto Social
a vigorar com a seguinte redação: Art. 6º. O capital social é de R$7.881.000,00 (sete milhões, oitocentos
e oitenta e um mil reais), dividido em 16.000.000 (dezesseis milhões) de ações nominativas, sem valor
nominal, sendo 8.000.000 (oito milhões) de ações ordinárias e 8.000.000 (oito milhões) de ações
preferenciais, inconversíveis em ordinárias. (ii) aprovar a consolidação do Estatuto Social, em razão da
alteração do capital social. O Estatuto Social passa a vigorar com a redação constante do Anexo I à
presente ata. ENCERRAMENTO: Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião da qual se lavrou esta ata,
que lida e aprovada foi assinada pelos presentes, de forma eletrônica, em conformidade com a Medida
Provisória 2.200-2 de 2001. MESA: Francisco Antonio Lozano Perez - Presidente da Mesa. Felipe
Barbosa da Silveira e Silva - Secretário. ACIONISTA: BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S.A. Marcos
Lima Monteiro. Fabiano Siqueira de Oliveira. Esta ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio.
Francisco Antonio Lozano Perez - Presidente da Mesa;Felipe Barbosa da Silveira e Silva - Secretário.

EBTE - Empresa Brasileira de Transmissão de Energia S.A.
CNPJ nº 10.319.371/0001-94 - NIRE nº 35.3.0036052-4

Ata de Assembleia Geral Extraordinária nº 03/24 Realizada em 19 de Agosto de 2024
Em 19/08/2024, às 14h, realizada por videoconferência. Presença: Acionistas representando 100% das ações com
direito a voto. Deliberações: (a) Aprovar a Política de Remuneração Variável para o Diretor Técnico-Comercial,
referente ao exercício de 2024, conforme indicadores e metas definidas no material de apoio que, após assinado
digitalmente pelas Acionistas presentes, será arquivado na sede da Companhia. A base será a remuneração do mês de
dezembro/2024, devendo ser observada a proporcionalidade de dias de permanência no respectivo cargo durante o
exercício de 2024; e (b) Aprovar a fixação da Remuneração Variável para o Diretor Técnico-Comercial, referente ao
exercício de 2024, nos termos do material de apoio que, após assinado digitalmente pelas Acionistas presentes, ficará
arquivado na sede da Companhia. Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado. São Paulo, 19/08/2024. Mesa:
Edilene Almeida Luna - Presidente; Valéria Aparecida da Silva Ramos Garcia - Secretária. JUCESP nº 379.462/24-2 em
09/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

ICBC DO BRASIL BANCO MÚLTIPLO S.A.
CNPJ/MF nº 17.453.575/0001-62 - NIRE 35.300.448.880

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 20/08/2024, às 11 horas, na sede social da Companhia em SP/SP. Convocação e Presença:
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no § 4º do art. 124, da Lei nº 6.404, de
15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem presentes acionistas representando a
totalidade do capital social da Companhia, a saber: (i) INDUSTRIAL AND COMMERCIAL BANK OF CHINA LIMITED,
sociedade constituída e organizada de acordo com as leis da República Popular da China, com sede na Avenida
Fuxingmennei, nº 55, Distrito de Xicheng, cidade de Beijing, China, inscrita no CNPJ/MF nº 14.557.368/0001-60, neste
ato representada por seu procurador Sr. CHENGYONG XUE, RNM nº F361442-8 e CPF/MF s nº 244.773.348-85, de acordo
com o instrumento de mandato em anexo; e (ii) FULL FLOURISH (BVI) LIMITED, sociedade constituída e organizada
de acordo com as disposições da “The BVI Business Companies Act” (Lei Societária das Ilhas Virgens Britânicas), com
sede em Vistra Corporate Services Centre, Wickhams Cay II, Road Town, Tortola, VG1110, British Virgin Islands, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 14.557.369/0001-04, neste ato representada por seu procurador CHENGYONG XUE, acima
qualificado, de acordo com o instrumento de mandato em anexo, tudo conforme assinaturas constantes do Livro de
Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. Chengyong Xue; Secretário: Sr. Xiao Xiao. Deliberações:
• Alterações do Estatuto Social: (i) Capítulo VII - Diretoria: • Alteração da redação do Caput e § 2º do Artigo 22º.
• Alteração da redação do Caput e § 1º do Artigo 23º. Os acionistas presentes, representando a totalidade do capital
social da Companhia, por unanimidade dos votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, resolveram aprovar a alteração
supramencionada do Estatuto Social da Companhia, sendo que tal artigo passará a vigorar com a seguinte redação:
Artigo 22º - Os Diretores terão as seguintes designações: (i) 1 Diretor Presidente; e (ii) no máximo 7 Diretores Vice-
Presidentes, Diretores Adjuntos ou Diretores Superintendentes. § 1º - Compete ao Diretor Presidente: (a) assumir o
comando da operação e gestão do Banco e organizar a implementação das resoluções da Assembleia Geral e do Conselho
de Administração; (b) apresentar o plano de operação e de investimentos para o Conselho de Administração e organizar a
implementação dos planos após sua aprovação; (c) conduzir e dirigir negócios do Banco, delegando aos subordinados as
ações necessárias ao cumprimento dos planos e objetivos estabelecidos de acordo com as leis brasileiras, política de
governança e as políticas do Banco; (d) aceitar, promover, destituir e demitir empregados e admitir ou destituir as pessoas
encarregadas dos departamentos internos do Banco e filiais do Banco que não aqueles a serem contratados ou destituídos
pelo Conselho de Administração; (e) apresentar ao Conselho de Administração um relatório das atividades da Diretoria do
Banco e da administração, juntamente com os pareceres das comissões; (f) auxiliar o Conselho de Administração em
recrutar diretores do Banco e determinar o escopo da autoridade e das responsabilidades dos administradores; (g) dirigir,
coordenar e supervisionar as atividades dos demais diretores; (h) elaborar o plano financeiro orçamentário anual do Banco,
plano final de contas, plano de distribuição de lucros e de recuperação de perda, planos de aumento e redução de capital,
planos de fusão, cisão, dissolução, mudança do tipo societário, emissão ou oferta de títulos corporativos ou outros títulos
negociáveis e fazer sugestões relevantes ao Conselho de Administração e Assembleia Geral, conforme o caso; (i) assinar
contratos relacionados à aquisição, investimentos e alienação de bens do ativo permanente, nos limites previamente
autorizados pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral; e (j) convocar as reuniões da Diretoria por iniciativa
própria e presidi-las. § 2º - Compete ao Diretor Vice-Presidente, Diretores Adjuntos ou Diretores Superintendentes: (a)
administrar e supervisionar as atividades dos departamentos e áreas do Banco que lhes forem conferidas pelo Diretor
Presidente; (b) colaborar com o Diretor Presidente no cumprimento das políticas e diretrizes do Banco; e (c) coordenar os
negócios e atividades do Banco, nas suas respectivas esferas de competência. Artigo 23º - A Diretoria terá poderes de
representação e administração, sendo que o Banco será sempre representado, em juízo ou fora dele (i) pelo Diretor
Presidente atuando isoladamente, (ii) por 2 Diretores (Vice-Presidente ou Adjunto) em conjunto; ou (iii) por 1 Diretor
(Vice-Presidente ou Adjunto), em conjunto com 1 Procurador. § 1º - Não obstante o previsto no caput deste artigo, o Banco
poderá ser representado isoladamente por qualquer Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente, Diretor Adjunto ou por
Procurador com poderes específicos, para a prática dos seguintes atos: I - receber notificações judiciais ou extrajudiciais;
II - representar o Banco perante órgãos públicos, desde que tal ato não resulte na assunção de responsabilidades e/ou
obrigações; III - assinatura de contratos referentes aos seguintes serviços que não constituem obrigação financeiramente
significativa do Banco, inclusive, mas não se limitando a: (a) abertura de conta corrente; e (b) internet banking. § 2º - As
procurações, sob pena de nulidade, deverão ser assinadas pelo Diretor Presidente, e especificarão os poderes outorgados,
além do prazo de vigência, o qual não poderá exceder 1 ano, salvo aquelas para fins judiciais. Encerramento: Nada mais
havendo a ser tratado e inexistindo outra manifestação, foi declarada encerrada a assembleia, da qual lavrou-se a
presente ata, que lida e aprovada, foi assinada por todos. São Paulo, 20/08/2024. Mesa: Presidente: Chengyong Xue;
Secretário: Xiao Xiao. Acionistas: Industrial and Commercial Bank of China Limited e Full Flourish (BVI) Limited. São
Paulo, 20/08/2024. Mesa: CHENGYONG XUE - Presidente; XIAO XIAO - Secretário. Acionistas: INDUSTRIAL AND
COMMERCIAL BANK OF CHINA LIMITED - p.p. Chengyong Xue; FULL FLOURISH (BVI) LIMITED - p.p. Chengyong Xue.
JUCESP nº 353.692/24-4 em 26/09/2024. Mariana Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

ICBC DO BRASIL BANCO MÚLTIPLO S.A.
CNPJ/MF nº 17.453.575/0001-62 - NIRE 35.300.448.880

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE AGOSTO DE 2024
Data, Hora e Local: Aos 30/08/2024, às 10 horas, na sede social da Companhia em SP/SP. Convocação e Presença:
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no § 4º do art. 124, da Lei nº 6.404, de
15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem presentes acionistas representando a
totalidade do capital social da Companhia, a saber: (i) INDUSTRIAL AND COMMERCIAL BANK OF CHINA LIMITED,
sociedade constituída e organizada de acordo com as leis da República Popular da China, com sede na Avenida
Fuxingmennei, nº 55, Distrito de Xicheng, cidade de Beijing, China, CNPJ/MF nº 14.557.368/0001-60, neste ato
representada por seu procurador Sr. CHENGYONG XUE, RNM nº F361442-8 e CPF/MF nº 244.773.348-85, com endereço
comercial em SP/SP, de acordo com o instrumento de mandato em anexo; e (ii) FULL FLOURISH (BVI) LIMITED,
sociedade constituída e organizada de acordo com as disposições da “The BVI Business Companies Act” (Lei Societária
das Ilhas Virgens Britânicas), com sede em Vistra Corporate Services Centre, Wickhams Cay II, Road Town, Tortola,
VG1110, British Virgin Islands, CNPJ/MF nº 14.557.369/0001-04, neste ato representada por seu procurador
CHENGYONG XUE, acima qualificado, de acordo com o instrumento de mandato em anexo, tudo conforme assinaturas
constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. Chengyong Xue; Secretário: Sr. Xiao
Xiao. Deliberações: Instalada a assembleia, após a discussão das matérias constantes na ordem do dia, os acionistas
presentes resolveram o que segue: • Aprovação das contas dos administradores da Companhia, consignadas no
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório elaborado
por empresa de auditoria, referentes ao semestre encerrado em 30.06.2024. • Os acionistas presentes,
representando a totalidade do capital social da Companhia, por unanimidade de votos, resolveram aprovar sem ressalvas,
restrições ou reservas, as contas dos administradores da Companhia, consignadas no Balanço Patrimonial e demais
Demonstrações Financeiras da Companhia, e acompanhadas do Relatório elaborado pela empresa Deloitte Touche
Tohmatsu Auditores Independentes, referentes ao período encerrado em 30.06.2023, os quais foram entregues a cada
um dos presentes. Os acionistas, ainda, por unanimidade, dispensaram expressamente as formalidades de prazo referente
à publicação dos documentos, conforme permitido pelo § 4º do artigo 133 da Lei das S.A. • Saldo do prejuízo líquido
do semestre encerrado em 30.06.2024 e mantidos em Prejuízos Acumulados. • Os acionistas presentes,
representando a totalidade do capital social da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou
ressalvas, deliberaram e aprovaram o saldo do prejuízo líquido da Companhia referente ao primeiro semestre de 2024,
de R$ 22.224.434,33 da seguinte maneira: • R$ 22.224.434,33 mantidos em Prejuízos Acumulados da Companhia.
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo outra manifestação, foi declarada encerrada a assembleia,
da qual lavrou-se a presente ata, que lida e aprovada, foi assinada por todos. São Paulo, 30/08/2024. Mesa: Presidente:
Chengyong Xue; Secretário: Xiao Xiao. Acionistas: Industrial and Commercial Bank of China Limited e Full Flourish (BVI)
Limited. São Paulo, 30/08/2024. Mesa: CHENGYONG XUE - Presidente; XIAO XIAO - Secretário. Acionistas: INDUSTRIAL
AND COMMERCIAL BANK OF CHINA LIMITED - p.p. Chengyong Xue; FULL FLOURISH (BVI) LIMITED - p.p. Chengyong
Xue. JUCESP nº 357.265/24-5 em 02/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA faz público que se encontra aberto o
PREGÃO ELETRÔNICO 081/2024 – EDITAL 085/2024 – cujo objeto é REGISTRO
DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS
ESCOLARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CONFORME ANEXO I DO EDITAL. O período
de envio das propostas será a partir de 14/11/2024 até 28/11/2024 às 08:00h no
endereço eletrônico novobbmnet.com.br. O início da disputa ocorrerá no dia
28/11/2024 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do
e-mail: licitacoes@ituverava.sp.gov.br ou novobbmnet.com.br. Edital à disposição na
internet: www.ituverava.sp.gov.br, a partir do dia 14/11/2024. Ituverava-SP, 12 de
novembro de 2024. LUIZ ANTONIO DE ARAUJO, Prefeito Municipal.

Empresa Norte de Transmissão de Energia S.A.
CNPJ n° 05.321.987/0001-60 - NIRE n° 35.3.0019302-4

Ata de Assembleia Geral Extraordinária nº 03/24 Realizada em 21 de maio de 2024
21/05/2024, às 10h30min, realizada por videoconferência. Presença: Acionistas representando 100% do
capital social. Deliberação: Após introdução do tema, objeto da pauta da reunião, fica aprovado, por maioria
do capital social, representada pela Acionista Alupar Investimento S.A., a distribuição da remuneração da
Diretoria da Companhia, fixada na Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 15/01/2024, nos termos do
material de apoio que, após assinado digitalmente pelas Acionistas presentes, ficará arquivado na sede da
Companhia. Nada mais a ser tratado. São Paulo, 21/05/2024. Mesa: Silvia Carolina Villas Boas - Presidente;
Valéria Aparecida da Silva Ramos Garcia - Secretária. JUCESP nº 307.533/24-4 em 20/08/2024. Maria Cristina
Frei - Secretária Geral.

ICBC DO BRASIL BANCO MÚLTIPLO S.A.
CNPJ/MF nº 17.453.575/0001-62 - NIRE 35.300.448.880

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2024
Data, Hora e Local: Aos 31/05/2024, às 08:00 horas, na sede social da Companhia em SP/SP. Presença: Presentes
todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme assinaturas ao final da ata. Mesa:
Presidente: Sr. Chengyong Xue; Secretário: Sr. Xiao Xiao. Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista a
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Deliberações Aprovadas: • Reeleição dos
membros da Diretoria da Companhia: • Por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, os membros do
Conselho de Administração aprovaram a reeleição dos seguintes nomes para ocuparem os cargos de membros da
Diretoria da Companhia: (a) Diretor Presidente: Sr. Chengyong Xue, RNM nº F361442-8 e CPF/MF nº 244.773.348-85,
com endereço comercial SP/SP; (b) Diretor Vice-Presidente: Sr. Wenxian Chen, RNM nº F273158-X e CPF/MF
nº 715.179.841-57, com endereço comercial SP/SP; e (c) Diretor Adjunto: Sr. Yunpeng Zhou, RNE nº G364100-D e
CPF/MF nº 239.239.918-27, com endereço comercial SP/SP. • Mandato. O mandato dos membros da Diretoria da
Companhia ora reeleitos será de 3 anos, vigente até a 1ª Reunião do Conselho de Administração a ser realizada após
a Assembleia Geral Ordinária de 2027, sendo certo que os Diretores permanecerão no cargo até a posse de seus
substitutos, sendo permitida a reeleição. • Declaração de Desimpedimento. Todos os membros da Diretoria, neste
ato declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei especial ou condenados por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública, a propriedade, ou a
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, bem como declarados inabilitados
por ato da Comissão de Valores Mobiliários. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo outra
manifestação, foi declarada encerrada a reunião, da qual lavrou-se a presente ata, que lida e aprovada, foi assinada
por todos. São Paulo, 31/05/2024. Mesa: Presidente: Chengyong Xue; Secretário: Xiao Xiao. Conselheiros Presentes:
Liang Cui, Chengyong Xue e Ying Wang. São Paulo, 31/05/2024. Mesa: Chengyong Xue - Presidente; Xiao Xiao -
Secretário. Conselheiros: Liang Cui p.p. Chengyong Xue - Conselheiro; Chengyong Xue - Conselheiro. Ying Wang
p.p. Chengyong Xue - Conselheira. JUCESP nº 294.995/24-9 em 31/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

PAULO
SÃO
GOVERNO
DO ESTADO

COMUNICADO
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde a licitação na modalidade Pregão Eletrônico
nº90269/2024,referenteaoprocessonº024.00172660/2024-90, objetivandoaCONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUIPE
MULTIDISCIPLINAR EM SAÚDE, NA MODALIDADE INTERNAÇÃO DOMICILIAR,
EM CUMPRIMENTO À AÇÃO JUDICIAL, a ser realizado por intermédio do “Portal de Compras
do Governo Federal”, cuja abertura está marcada para o dia 29/11/2024 às 10:00 horas.
Os interessados em participar do certame deverão acessar a partir de 13/11/2024
o site www.compras.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e
credenciamento de seus representantes.
O Edital da presente licitação encontra-se disponível no Portal Nacional de Compras
Públicas https://www.gov.br/pncp/pt-br e no site www.e-negociospublicos.com.br .

(Procura Imóvel Comercial e Térreo na Região da Vila Mariana
em São Paulo/SP para Locação,)

Comunicamos a todos que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT, procura imóvel comercial e térreo na região da Vila Mariana em São
Paulo/SP para locação, com vista a abrigar a Agência de Correios AC Vila
Mariana. O imóvel para a pretendida instalação deve apresentar as seguintes
características: Aproximadamente 270,00 m², largura mínima de 6,0 metros,
preferencialmente com vaga de estacionamento, acesso para carga e descarga,
com laje na cobertura do telhado, próximo aos comércios da região. Para essa
locação, a ECT relaciona as principais ruas e avenidas de interesse, a seguir:
Rua Vergueiro; Rua Cubatão; Rua Conselheiro Rodrigues Alves; Rua Eça de
Queiroz; Rua Doutor Nicolau de Sousa Queirós; Rua Machado de Assis e outras
ruas e avenidas dentro do perímetro que atendam o interesse comercial da ECT.
Informamos aos interessados que entrem em contato com Zenaide dos Santos,
e-mail – zenasantos@correios.com.br telefone (11) 4313 8196 ou com Everaldo
de Souza Carvalho, e-mail, telefone (11) 4313 8568.

GILSOM MARTINS DOS SANTOS JUNIOR
Gerente Regional de Atendimento SE/SPM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA

Empresa Paraense de Transmissão de Energia S.A.
CNPJ n° 04.416.923/0001-80 - NIRE n° 35.3.0018473-4

Ata de Assembleia Geral Extraordinária nº 03/24 Realizada em 21 de Maio de 2024
21/05/2024, às 11h, realizada por videoconferência. Acionistas representando 100% do capital social. Deliberação:
Após introdução do tema, objeto da pauta da reunião, fica aprovado, por maioria do capital social votante,
representada pela Acionista Alupar Investimento S.A., a distribuição da remuneração da Diretoria da Companhia,
fixada na Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 15/01/2024, nos termos do material de apoio que,
após assinado digitalmente pelas Acionistas presentes, ficará arquivado na sede da Companhia. Nada mais a ser
tratado. São Paulo, 21/05/2024. Mesa: Silvia Carolina Villas Boas - Presidente; Valéria Aparecida da Silva Ramos
Garcia - Secretária. JUCESP nº 305.124/24-9 em 16/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
AVISO DE 1º TERMO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024/DETRAN/MT

O DETRAN-MT, por meio de sua Pregoeira, nomeada pela Portaria nº
286/2023/GP/DETRAN/MT de 06 de junho de 2023, torna público para conhecimento dos
interessados o 1º Termo de Retificação do Pregão Eletrônico nº 11/2024/DETRAN/MT.

OBJETO: Aquisição de bens permanentes, visando o atendimento das demandas de
mobiliário do Departamento Estadual de Trânsito DETRAN/MT, em suas unidades na capital
e no interior do estado.
LANÇAMENTO E ENVIO DAS PROPOSTAS NO SIAG: das 08h do dia 13/11/2024 até as
08h do dia 28/11/2024 (horário local).
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/11/2024 ÀS 08h30 (horário local).

RETIRADA DO EDITAL: http://www.seplag.mt.gov.br/ - link: Portal de Aquisições:
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ ou no Portal de Transparência do Detran -
https://www.detran.mt.gov.br/web/detran-transparencia/pregao.

INFORMAÇÕES: (0**65)3615-4757/4791 ou no endereço Av. Paiaguás, nº 1000, Res.
Paiaguás, Cuiabá-MT, ou via e-mail: licitacoes@detran.mt.gov.br.

Cuiabá-MT, 12 de novembro de 2024.
ADNAARAÚJO DE OLIVEIRA
Agente de Contratação/Pregoeira

DETRAN/MT

Arizona Incorporadora Ltda.
CNPJ/MF 27.097.441/0001-00 – NIRE 35.230.370.887

Ata de Reunião de Sócios
Em 12/11/2024, às 12:30 horas, na sede da sociedade. Presença: Totalidade dos Sócios. Mesa:
Presidente: Flávio Ernesto Zarzur; Secretário: Roberto Mounir Maalouli. Deliberações: As sóciAs
aprovaram por unanimidade reduzir o capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto
social, atualmente no valor de R$ 10.000.000,00 para R$ 8.000.000,00, ou seja, uma redução efetiva
de R$ 2.000.000,00 e autorizar a consequente alteração do contrato social, bem como determinar a
publicação deste extrato, na forma da lei, para os devidos fins. Encerramento: Nada mais havendo a
tratar, foi lavrada a presente ata.

ICBC DO BRASIL BANCO MÚLTIPLO S.A.
CNPJ/MF nº 17.453.575/0001-62 - NIRE 35.300.448.880

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2024
Data, Hora e Local: Aos 31/05/2024, às 10 horas, na sede social da Companhia em SP/SP. Convocação e Presença:
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no § 4º do art. 124, da Lei nº 6.404, de
15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem presentes acionistas representando a
totalidade do capital social da Companhia, a saber: (i) INDUSTRIAL AND COMMERCIAL BANK OF CHINA LIMITED,
sociedade constituída e organizada de acordo com as leis da República Popular da China, com sede na Avenida
Fuxingmennei, nº 55, Distrito de Xicheng, cidade de Beijing, China, CNPJ/MF sob o nº 14.557.368/0001-60, neste ato
representada por seu procurador Sr. CHENGYONG XUE, RNM nº F361442-8 e CPF/MF nº 244.773.348-85, de acordo com
o instrumento de mandato em anexo; e (ii) FULL FLOURISH (BVI) LIMITED, sociedade constituída e organizada de
acordo com as disposições da “The BVI Business Companies Act” (Lei Societária das Ilhas Virgens Britânicas), com sede
em Vistra Corporate Services Centre, Wickhams Cay II, Road Town, Tortola, VG1110, British Virgin Islands, CNPJ/MF sob
o nº 14.557.369/0001-04, neste ato representada por seu procurador CHENGYONG XUE, acima qualificado, de acordo
com o instrumento de mandato em anexo, tudo conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da
Companhia. Mesa: Presidente: Sr. Chengyong Xue; Secretário: Sr. Xiao Xiao. Deliberações: • Alterações do Estatuto
Social: (i) Capítulo VI - Conselho de Administração: • Inclusão do item (j) do Artigo 20º. Os acionistas presentes,
representando a totalidade do capital social da Companhia, por unanimidade dos votos e sem quaisquer restrições ou
ressalvas, resolveram aprovar a alteração supramencionada do Estatuto Social da Companhia, sendo que tal artigo
passará a vigorar com a seguinte redação: CAPÍTULO VI - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Artigo 20º - Compete ao
Conselho de Administração: (a) fixar a orientação geral dos negócios do Banco; (b) eleger e destituir os Diretores do
Banco, sujeito à aprovação da eleição pelo Banco Central, e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser
o Estatuto Social; (c) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e documentos do Banco,
solicitar informações sobre contratos ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; (d) convocar a Assembleia Geral
quando julgar conveniente, ou em caso da Assembleia Geral Ordinária, anualmente, dentre os quatro primeiros meses
seguintes ao término do exercício social; (e) emitir parecer sobre o relatório da administração e as contas apresentadas
pela Diretoria; (f) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, nos limites previamente autorizados pela Assembleia
Geral; (g) deliberar sobre a abertura e fechamento de subsidiárias e dependências no País ou no exterior; (h) nomear e
destituir os auditores independentes, conforme o caso; (i) propor reforma do Estatuto Social, a ser deliberada pela
Assembleia Geral; (j) assumir a responsabilidade máxima pela gestão do risco de lavagem de dinheiro da Companhia;
(k) deliberar sobre quaisquer outros assuntos exigidos pela lei e pelos órgãos reguladores que não sejam de competência
privativa da Assembleia Geral. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo outra manifestação, foi
declarada encerrada a assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, que lida e aprovada, foi assinada por todos.
São Paulo, 31/05/2024. Mesa: Presidente: Chengyong Xue; Secretário: Xiao Xiao. Acionistas: Industrial and Commercial
Bank of China Limited e Full Flourish (BVI) Limited. São Paulo, 31/05/2024. Mesa: CHENGYONG XUE - Presidente; XIAO
XIAO - Secretário. Acionistas: INDUSTRIAL AND COMMERCIAL BANK OF CHINA LIMITED - p.p. Chengyong Xue; FULL
FLOURISH (BVI) LIMITED - p.p. Chengyong Xue. JUCESP nº 262.364/24-4 em 10/07/2024. Maria Cristina Frei -
Secretária Geral.

San Diego Incorporadora Ltda.
CNPJ/MF nº 10.299.128/0001-51 – NIRE 35.222.624.174

Ata de Reunião de Sócios
Em 12/11/2024, às 11:30 horas, na sede da sociedade. Presença: Totalidade das Sócias. Mesa:
Presidente: Flávio Ernesto Zarzur; Secretário: Roberto Mounir Maalouli. Deliberações: As sócias
aprovaram por unanimidade a redução do capital social, por apresentar-se excessivo em relação ao objeto
social, atualmente no valor de R$ 250.000,00 para R$ 50.000,00 e autorizar a consequente alteração
do contrato social, bem como determinar a publicação desta ata, na forma da lei, para os devidos fins.
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada por
todos. Mesa: Flávio Ernesto Zarzur – Presidente; Roberto Mounir Maalouli – Secretário

EDITORAGLOBONEGOCIOS.COM.BR
ACESSE

E SAIBA MAIS.

AQUI,
SEU ANÚNCIO
ENCONTRA
O PÚBLICO
CERTO.
ANUNCIE!
EM DIFERENTES PLATAFORMAS E EM
DIVERSOS CONTEXTOS, AS MARCAS DA
EDITORA GLOBO SÃO A MELHOR OPÇÃO
PARA O SEU ANÚNCIO, PORQUE
ENTREGAM O QUE CADA PÚBLICO QUER:
CONTEÚDOS DE QUALIDADE COM
CREDIBILIDADE.
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